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Sr. Presidente

DB LEI He 118/57

Doe. nQ l 850/57

Artigo Ifl - is professoras das Escolas Municipais, que pronovfi
rem, anualmente, maior porcentagem de aprovação de
alunos, serão concedidos os seguintes prémios»
a) - Medalha de ouro, à primeira colocadaj
b) - medalha do prata, à segunda colocada, o
c) - medalha de bronze, à terceira colocada.

Artigo 2Q - No caso de empate, o prémio será concedido à pró -
fessora cora naior tempo de magistério, no Municí-
pio.

Artigo 30 - A entrega dos pranlos de quo trata esta lei, será
feita pelo Prefeito Municipal, em dia, hora e lo-
cal previamente designados.

Artigo -. /4fi - As despesas coin a execução da presente lei, cor-
rerão por conta das verbas destinadas ao ensino.

Artigo 5Q - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições eni contrário.

J U S T Í Ç í Ç f S ? ? ' - Quein e::orce o magistério, preocupa-se
é lógico, em conseguir dos alunos, o

máximo aproveitamento e aprovação, pois isto, além de constitu-
ir notlvo de satisfação, representa, não raro, o grau de compe-
tência dos professores, UGO obstante isso, penso que, como to-
das as demais atividades humanas, o magistério deve e precisa-
ser incentivado, para quo melhores sejam os seus resultados. E.&.
bora modestos, os promios constantes do Projeto têm um valor -
simbólico bastante significativo/poderio concorrer para dar -
maior alento ao ensino primário municipal.

Sala das Sessões, em 17 de dezembro de l 957
acv/.

aa) Cremlro Azevedo ^ \e Pinheiro Guimarães

Mod. C 3 - 5.000 - 12-55


